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RESUMO DIREITO DO TRABALHO 

 

HISTÓRICO:A idéia de “trabalho” veio da escravidão,desde a Grécia antiga.Com a Revolução 

Industrial,posteriormente ,surgiram os primeiros direitos trabalhistas. 

-  Na Constituição,vemos os direitos dos trabalhadores em seu art 7°.Lembrando aqui que a 

CLT não se aplica a servidores públicos. 

 

DEFINIÇÂO: o Direito do trabalho é definido como o conjunto de normas e princípios aplicáveis 

as relações de trabalho, tendo como função melhorar as condições de trabalho na sociedade. 

FONTES NORMATIVAS DE DIREITO DO TRABALHO 

ART 8° CLT: “As autoridades administrativas e a justiça do trabalho ,na falta de disposição  

legais ou contratuais,decidirão ,conforme o caso,pela jurisprudência ,por analogia,por equidade 

e outros princípios e normas gerais de direito,principalmente do direito de trabalho , e ,ainda, 

de acordo com os usos e costumes ,o direito comparado,mas sempre de maneira que nenhum 

interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.” 

 

No geral,as fontes normativas são: 

-CONSTITUIÇÃO: Tem prevalência sobre as demais normas,conferindo validade as demais 

regras jurídicas. 

OBS:As fontes para legislar ,no direito do trabalho,pertencem a união .O Estado geralmente 

não legisla , e em algumas situações ,o município pode legislar ,e em algumas situações ,o 

municipio pode legislar (ex: quando estipular horário de funcionamento do comercio locla nas 

mais variadas ocasiões. 

-LEI:Abrange todo território.Temos a CLT(Consolidação das leis do trabalho)que contém 

normas do direito individual e coletivo do trabalho ,temos as leis esparsas (do FGTS, do 

trabalho portuário, descanso remunerado em feriados,etc.) 

- JURISPRUDÊNCIA: No direito do trabalho ,podemos destacar que o TST(Orgão de maior 

autoridade quanto as decisões voltadas ao direito do trabalho)assenta sua jurisprudência 

através de 4 formas: Orientaçãoes transitórias,Orientações jurisprudenciais em matérias 

coletiva e individual,súmulas ,precedentes normativos. 

 

-TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS : A OIT(Organização Internacional do 

Trabalho)é um órgão delçiberativo , com os mesmos integrantes da ONU,que trata de assuntos 

referentes ao trabalho . 

CONVENÇÃO 132 OIT:Universializar as férias a cada 12 meses. 

CONVENÇão 158 OIT:Cria uma regra semelhante ao serviço publico,ou seja,de não 

mandar o empregado embora. 

-CONVEÇÕES COLETIVAS E ACORCOS COLETIVOS:Ambos possuem natureza normativa 

,e tem força de obediência obrigatória entre as partes. 



 

- convenção coletiva:O empregador é representado pelo sindicato. 

-acordo coletivo: O empregador representa ele mesmo. 

 

Ainda sobre convenções e acordos coletivos: 

-A nível de empregados ,eles só podem ser representados pelo sindicato,não podem negociar 

sozinhos.Os empregados podem ou não ser representados pelo sindicato(Art 617CLT foi 

revogado pelo 8° CR188) 

-  Uma convenção ou acordo dura,no máximo,2 anos.A Cláusula salarial tem validade de 1 

ano. 

-Principio de ultratividade:O instrumento coletivo perde a validade (2 anos) mas os princípios 

coletivos ainda continuam válidos até serem revogados(Ler art 114, § 1°,CR188) 

 

-USO E COSTUME:  É tido como uma forma de fazer direito,mas é uma das fontes mais 

fracas.(Ler art 460 CLT) 

-REGULAMENTO DA EMPRESA: É a mesma coisa que regimento interno.A empresa  pode 

criar normas internas(não usar o celular ,por ex: desde que não contrarie a legislação. 

O regulamento só tem valor se: 

 For homologado pelo ministério do trabalho. 

 O empregado tem que saber as regras e assinar. 

Ao contrário do que ocorria antigamente , hoje o regulamento tem caráter bilateral ,vinculado a 

regra do aceite ,respeitando a leberdade do empregado,gerando obrigações  entre as partes. 

 SENTENÇAS NORMATIVAS:São aquelas em que se traduz o poder atribuído a justiça 
do trabalho de estabelecer condições de trabalho aos membros de certa categoria 
econômica . 

 São as decisões tomadas mediante ao surgimento de conflitos entre empregadores e 
empregados . 

-NORMAS OU DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS: podem ser de forma verbal ou escrita. 

Só posso alterá-las se for de comum acordo. 

Aplicação de norma no espaço:leis federais (são aplicadas em todo território –normas 

heterônomas (efeita erga omnes).As normas autônomas tem aplicação só em determinada 

abrangência territorial. 

OBS: Em caso de conflito de normas ,aplica-se a mais benéfica ao empregado(teoria do 

conglobamento) 

Teoria do conglobamento: A norma é mais benéfica ao empregado por inteiro .Aplica-se 

quando,no conjunto do contexto da norma ,for mais benéfica. 

Quando há conflito de choque no espaço,não se aplica a mais benéfica , e sim a do lugar da 

prestação de serviço. 

OBSERVAÇÃO: 



 

*As fontes heterônomas (aplica-se a todos) são:CR188,lei,tratados e convenções 

internacionais, regulamento normativo, sentença normativa. 

 

*As fontes autônomas são criadas pelas partes:Convenção e acordo coletivo de trabalho , 

contrato coletivo, regulamento da empresa , usos e costumes. 

 

PRINCÍPIOS NORTEADORES DO DIREITO DO TRABALHO 

 

PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO:visa proteger o direito do empregado ,subdivide-

se em: 

 “in dúbio pro operario”: na duvida deve prevalecer o direito do empregado. 

 Aplicação da norma mais benéfica : o art 7° da CR188 expõe claramente o direito dos 
empregados ,deve-se aplicar a norma que mais beneficie o empregado. 
 

PRINCIPIO DA IRRENUNCIABILIDADE: (LER ART 9° CLT) 

 

O direito mínimo do trabalhador é indisponível, que prescreve . 

Art 468CLT: Nos contratos individuais de trabalho, só é ilícita a alteração das respectivas 

condições ,por mútuo consentimento , e ,ainda assim,desde que não resultem ,direta ou 

indiretamente ,prejuizos ao empregado,sob pena de nulidade da cláusula infringente dessa 

garantia. 

Esse princípio serve, então, para proteger o empregado de hábitos arbitrários do empregador. 

PRINCIPIO DA CONTINUIDADE: O principio da continuidade da relação emprego constitui 

presunção favorável ao empregado ,ou seja,presume-se na duvida,que o empregado não 

pediu demissão. Lembrando aqui que o contrato de emprego é,em 

regra,indeterminado,exceto nos casos qua a lei permite que ele seja determinado,que é o caso 

do contrato de experiência.(Ler tbm art 443 CLT) 

PRINCIPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE: 

Esse princípio é muito importante para o direito trabalhista-mais vale o que realmente 

aconteceu (fatos),do que o empregador trouxer por documentos (formalidade).Aqui,importa a 

realidade .Por ex: a carteira de trabalho tem sua importância ,mas não é a prova máxima do 

que acontece no dia a dia do empregado.Outro exemplo é o registro de ponto,no papel que 

pode não registrar a realidade. 

PRINCIPIO DA DESPERSONAQLIZAÇAO DO EMPREGADOR: Se o empregador for uma pessoa 

jurídica , o contrato não será afetado quando o quadro da empresa sofre modificação. 

Art10 CLT: “Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetara os direitos 

adquiridos por seus empregados.” 

Art 448 CLT: “A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetara os 

contratos de trabalho dos respectivos empregados . 



 

PRINCIPIO DA INTANGIBILIDADE:Uma coisa acordada entra as partes vira lei , e só pode ser 

mudada de comum acordo. 

“JUS VARIANDI”:  O poder de contrato é do empregador-ele pode ,sim,alterar clausulas 

contratuais ,porem,com limites,pequenas,sem provocar prejuízo e desde que o empregado 

concorde com ela.A intangibilidade esta ligada a imutabilidade. 

ART 2° CLT: Quem assume os riscos da atividade é o empregador. 

CONTRATO : 

Contrato é um acordo entre as partes .O contrato de trabalho é um acordo BILATERAL, 

formado pelo: 

 

Empregador (ART. 2° CLT): “Considera-se empregador a empresa,individual ou 

coletiva,que,assumindo os riscos da atividade econômica,admite,assalaria e dirige a prestação 

pessoal de serviço.” 

Empregado (ART.3°CLT): “Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador ,sob a dependência deste e mediante salário.” 

 

REQUISITOS DO CONTRATO: 

Requisitos de validade: 

 Agente capaz: “No contrato de trabalho,existem situações que,se o incapaz for 
empregado, vai gerar os mesmos efeitos que o capaz.Um exemplo disso são as 
crianças propaganda,que trabalham com alvará ou autorização. 

 Objeto licito: É  aquele que não contraria nenhuma pré-determinação estabelecida em 
lei. 

Obs: Ilicito ≠ Proibido: ILICITO (atividade relacionada com um tipo penal) PROIBIDO (é aquela 

que a lei falam que não pode acontecer) 

 

 Objeto possível: No contrato de trabalho, o objeto é o trabalho. 

 Forma prescrita ou não defesa em lei: O contrato de trabalho pode ser verbal, tácito, 
ele é informal.  Alguns contratos ,com exceção, exigem a forma escrita. 

 Determinação 

 Vontade 

CARCTERISTICAS DO CONTRATO: 

 Bilateral 

 Personalidade: Quando eu contrato “x” para trabalhar ,tem que ser o “x”. O serviço só 
pode ser prestado por determinado empregado (eventualmente ,dependendo do caso, 
pode haver substituição, por ex.,professor) 

 Subordinação: É o principal elemento da relação empregatícia .O contrato é sob o 
mando de outra pessoa. Está ligado ao compromisso da pessoa com o contrato. 



 

Obs: Subordinação hierarquia: A pessoa se encontra presa a uma hierarquia, um sistema não 

tem ninguém ,necessariamente , “forçando”, para o cumprimento do serviço.(Ver art 6°CLT,62 

CLT,457 a 459  CLT)   

 

 Oneroso: O contrato sempre será pago .Se não for pago, deixa de ser uma relação de 
emprego. O contrato não oneroso não faz parte do vínculo empregatício. 

 Não eventual: o contrato de emprego é contínuo. O que caracteriza aqui é a 
permanência, a continuidade do serviço ser prestado por quem tem a obrigação. 

Obs: SE FALTAR UM DESSES REQUISITOS, JÁ DEIXA DE SER RELAÇÃO DE TRABALHO. 

 Consensual: nenhuma pessoa é obrigada a vincular ao empregador, e nem a 
permanecer trabalhando 

 Sinalagmático: tem a ver com a troca, cada um pode ditar suas normas. 

 De trato sucessivo: as cláusulas do contrato são constantemente renovadas. 

 

Ainda sobre contratos: 

Art. 442 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à 

relação de emprego. 

 

-O contrato de emprego surge, até mesmo, independente da vontade das partes, sem uma 

manifestação expressa. 

 

O contrato de trabalho pode ser : 

 

-expresso: quando existe uma manifestação de vontade. Ex.: Joaquim chama Maria para 

trabalhar pra ele .Pode ser verbal ou escrito. A regra contratual é que o contrato trabalhista seja 

verbal, a exceção é o contrato escrito (no caso de quem trabalha no banco e dos atletas) 

Obs: carteira de trabalho não é contrato!!! 

 

-tácito: quando uma pessoa está todo dia na sua casa, por exemplo, trabalhando, te ajudando 

arrumar casa (sem que você a tivesse chamado formalmente), com uma frequência, e você dá, 

ainda, uns 50,00 reais pra ela por te ajudar. Esse é um contrato tácito, apesar de hoje em dia 

ser mais difícil. 

 

 

Observação: tanto para o contrato expresso quanto o tácito: 

Podem ser por prazo determinado ou indeterminado, em regra. A exceção é ser por prazo 

determinado (art. 7º, CF/88); 

O contrato tácito ou verbal será sempre indeterminado. 

O contrato determinado deverá ser sempre escrito. 

Não existe contrato por prazo determinado na modalidade verbal. 

Resumo de Direito do Trabalho 



 

Oi galerinha!!! 

Segue um resumo bem simples da nossa matéria de Direito do trabalho, da prova do dia 12 de 

abril (terça –feira ). Bons estudos pra vocês ! 

1.EMPREGADO E EMPREGADOR – CONCEITOS: 

Matéria desse tópico está nos artigos 2°,3°,6° e 9° da CLT; art. 2° a 4° da lei 5889/73 

e art.1° da LC n° 150/2015 ! 

 

CELETISTA  (CLT) – Regra Geral: 

 Empregador : 

Art.2° CLT – conceito : “Considera- se empregador a empresa, individual ou coletiva, que , 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. Equiparam- se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 

profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 

instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.” 

 Empregado: 

Art.3° CLT – conceito: “considera- se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.” 

Características do empregador: Características do empregado: 

-Toda pessoa física ou jurídica 

-Que contrata 

-Subordina 

-Assume os riscos da atividade 

econômica 

-Que paga 

-Toda pessoa física 

-Que presta serviço 

-Subordinado 

-Pessoal 

-Oneroso 

-Não eventual 

 

Rural – regra geral: 

 Empregador: 

Art. 3° lei 5889/73 - conceito: Considera-se empregador, rural, para os efeitos desta Lei, a 

pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agro econômica,  em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de 

empregados. Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, 



 

em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, 

mediante utilização do trabalho de outrem. 

 Empregado: 

Art.2° lei 5889/73 – conceito: Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade 
rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador  rural, sob a 
dependência deste e mediante salário. 

Obs: Propriedade rural é qualquer espaço situado na zona rural definida pelo município. Já o 
prédio rústico é qualquer imóvel situado no perímetro urbano com atividade rural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Doméstico – regra geral: 

 Empregador: 

-Conceito: a lei não define o empregador doméstico. A gente usa o mesmo conceito do 

empregador celetista. 

 Empregado: 

-LC n° 150/15 art. 1° - conceito:  “ao empregado doméstico, assim considerado aquele que 

presta serviços de forma contínua e subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não 

lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 dias por semana, 

aplica- se essa lei”. 

Características do Empregador doméstico: Características do empregado doméstico: 

Características do Empregador 

Rural: 

Características do empregado    

rural: 

-Pessoa física ou jurídica 

-Dono ou não da terra 

-Que contrata 

-subordina 

-Paga 

-Que assume os riscos da 

atividade agro econômica. 

-Pessoa Física 

-Que presta serviço em propriedade 

rural ou prédio rústico 

-de forma subordinada 

-pessoal 

-onerosa 

-Não eventual 



 

-Toda pessoa física 

-Que contrata 

-Subordina 

-Assume os riscos da atividade econômica 

-Que paga 

-Toda pessoa física 

-que presta serviços de forma contínua 

-subordinado 

-oneroso 

-finalidade não lucrativa 

-para pessoa ou família (não existe o que 

trabalha para pessoa jurídica!!!) 

-Âmbito residencial 

-+ de 2 dias 

 

OBSERVAÇÃO: o empregador Zé põe sua empregada Maria para fazer coxinha para vender, 

depois de descobrir que seu tempero era muito diferente. Nesse caso, Maria passa a ser 

tratada pelo regime celetista, pois seu trabalho começou a gerar lucro. 

-Prestar muita atenção, pois para configurar qualquer desses empregados tem que preencher 

todos os requisitos! 

2. RELAÇÃO DE TERCEIRIZAÇÃO: 

-A terceirização é o fornecimento de atividade especializada. 

-Exemplo: Imagina que a Indústria Metalúrgica A fornece refeição para seus empregados, e 

para isso precisa de almoço e café todos os dias. Considerando que a preparação da refeição 

constitui mera atividade meio, a Indústria Metalúrgica A terceiriza tal atividade com a empresa 

especializada no ramo alimentício “Sabor B”, mediante um contrato de Direito privado. 

-A terceirização desloca aquele foco tradicional da relação bilateral entre empregador e 

empregado, criando uma relação trilateral, assim: 

Trabalhador, que mantém o vínculo de emprego com o prestador de serviços (terceiro ou 

empregador aparente), mas disponibiliza o resultado de sua energia de trabalho a um tomador 

de serviços (empregador real). Por fim, entre o prestador de serviços e o tomador de serviços 

haverá uma relação de direito civil (contrato de prestação de serviços) ou, ainda, uma relação 

administrativa (se o tomador for a administração pública) 



 

 

-A terceirização ainda não é regulamentada direito no Brasil. A súmula 331 TST (que pode ser 

cobrada na prova) cria regras onde pode acontecer a terceirização e efeitos, além de falar da 

responsabilidade\; 

SÚMULA 331 TST: Contrato de prestação de serviços. legalidade. 

I.A contratação de trabalhadores por empresa interposta é legal, formando- se o vínculo 

diretamente com o tomador de serviços, salvo no caso de trabalho temporário. 

II.A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 

emprego com os órgão da administração pública 

III.Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância e de 

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados a atividade meio do 

tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. 

IV.O inadimplemento das obrigações trabalhistas , por parte do empregador, implica a 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS, QUANTO AQUELAS 

OBRIGAÇÕES , desde que haja participado da relação processual e conste também do título 

executivo judicial. 

V.Os entes integrantes da administração pública respondem SUBSIDIARIAMENTE, nas mesmas 

condições do item IV, caso evidenciada a conduta culposa no cumprimento das obrigações  da 

lei de licitação, especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e 

legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de 

mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumida pela empresa regularmente 

contratada. 

VI.A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes  

da condenação referentes ao período de prestação laboral. 

OBSERVAÇÔES: 

-Atividade fim : é a busca primordial do empreendimento (por exemplo, da faculdade é dar 

aula) 



 

-Atividade meio: é toda aquela que não faz parte de sua atividade preponderante. Por 

exemplo, o que na faculdade poderia ser terceirizado???limpeza, portaria, pessoal da 

manutenção da parte elétrica, serviço contábil. 

-A atividade fim não pode ser terceirizada, mas a atividade meio pode! 

-Se a terceirização for LÍCITA, quem paga é a prestadora. Se não for, quem paga é o tomador. 

-Quando eu ingressar com uma ação, tem que ser contra o verdadeiro tomador e contra a 

empresa terceirizada também! 

3.RELAÇÃO DE QUARTEIRIZAÇÃO: 

-Ocorre quando a prestadora de serviços chama outra prestadora de serviços. 

- OJ 383: TERCEIRIZAÇÃO. EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS E DA 

TOMADORA. ISONOMIA. ART. 12, “A”, DA LEI Nº 6.019, DE 03.01.1974. (mantida) - Res. 

175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011  

 A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 

emprego com ente da Administração Pública, não afastando, contudo, pelo princípio da 

isonomia, o direito dos empregados terceirizados às mesmas verbas trabalhistas legais e 

normativas asseguradas àqueles contratados pelo tomador dos serviços, desde que presente a 

igualdade de funções. Aplicação analógica do art. 12, “a”, da Lei nº 6.019, de 03.01.1974. 

4.LEI DOS ESTAGIÁRIOS – LEI 11.788/2008 

-Conceito  e finalidade de estágio (art.1°): é o ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido no local de trabalho, que visa a preparação para o trabalho produtivo . 

-Quem pode ser? Pessoas a partir de 16 anos, que estiverem estudando no ensino médio ou 

no EJA,  de qualquer curso não pode ser do ensino fundamental). 

- Quem pode ceder o estágio? Pessoa física não pode, só pode empresas (pessoa jurídica 

privada ou pública) e profissionais liberais. 

-Formalidades do contrato: a 1ª formalidade é a implícita, que é o estagiário estar estudando. 

As outras , que são explícitas, diz respeito ao convenio (cedente abrir vaga e a instituição 

aceitar) e o contrato ( que tem 2, um bilateral- entre o cedente e a instituição e outro trilateral 

-  entre a instituição, o cedente e o estagiário) 

-Modalidades:  tem o estágio obrigatório, que faz parte da grade curricular e o estágio não 

obrigatório, que a pessoa faz se quiser, pra aprender, não sendo exigido pela instituição) . 

- Jornada: 6 horas (curso superior) e 4 horas . 

-Provas: no dia de prova, o estagiário tem direito a trabalhar a metade de sua carga horária. 

-Férias: podem ser integrais (depois que você trabalha 1 ano, tem direito a 30 dias) ou 

proporcionais (se o contrato abranger menos de 1 ano). As férias devem, preferencialmente, 

durante as férias escolares. 



 

-Bolsa: estagiário não recebe salário, recebe bolsa. No estágio não obrigatório, a bolsa é 

obrigatória; no estágio obrigatório, a bolsa é facultativa (para lembrar, é só inverter a ordem) 

5.DURAÇÃO DO CONTRATO QUANTO AO TEMPO NO DIREITO DO TRABALHO: 

-O art. 443 da CLT diz: O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado. 

§ 1°: Considera- se como de prazo DETERMINADO o contrato de trabalho cuja exigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. 

-A regra geral é que os contratos sejam por prazo indeterminado. Ser por prazo determinado é 

a exceção. 

Prazo Determinado: 

-Tem –se a data estipulada de início e fim (o fim pode estar subordinado a um evento, por ex., 

o contrato acaba quando você colher a última espiga de milho, sendo que esse evento deverá 

ser determinado e presumível) 

-O determinado só pode ser de forma escrita 

- Situações em que o contrato é sempre por prazo DETERMINADO: 

1)Contrato do atleta 

2)Contrato de experiência: o empregado tem os mesmos direitos do outro. Sua finalidade é 

conhecer o empregado. O contrato de experiência é de 90 dias ( e não 3 meses, aqui, nesse 

caso, é errado falar meses, não confundam!). Há possibilidade do contrato de experiência ser 

prorrogado, respeitando o limite dos 90. Por ex, contrato por 60 dias, e depois mais 30. 

3) Contrato de atividade de empresa com existência transitória : ela existe por determinado 

tempo. Ex.: quiosque de embalagens para presentes de natal. 

4) Contrato de atividade de empresa fixa/permanente com necessidade temporária : nesse 

caso a empresa é permanente, mas a necessidade é por um tempo, pois não se trata da 

atividade preponderante da empresa – prazo máximo de 2 anos. 

5) Contato temporário:  seus requisitos é que seja escrito, tem que ter convenção coletiva de 

trabalho que  o autorize, e não posso demitir durante a contratação, exceto por justa causa 

(falta grave). O contrato temporário é de 3 meses.  Posso  fazer esse contrato mais uma vez, 

com o prazo de 6 meses entre um e outro. 

OBS: Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por 
mais de 2 anos, observada a regra do art. 451. 
Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 dias. 
 
Prazo indeterminado: 



 

-Regra geral, os contratos serão reconhecidos como firmados sem data pra acabar, salvo 

acordo diverso. 

- Vantagens: aplicação plena das regras atinentes à suspensão e interrupção contratuais, 
garantida ao empregado, durante o período de afastamento, a incolumidade do vínculo 
empregatício, nos termos do art. 471 da CLT; 
 

Resumo de Direito do Trabalho: 

Oi pessoal, tudo bem? Segue nosso resumo para a prova, bons estudos! 

JORNADA DE TRABALHO: 

Ler: art. 4° , 58 e 59 da CLT, súmula 429 TST, 

 

-Conceito: é o tempo diário que o empregado se coloca a disposição do empregador para lhe 

prestar serviços, em decorrência do contrato de trabalho celebrado por eles. 

Art. 4° CLT: “Considera- se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja a 

disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada.” 

-Início e término da jornada: há uma grande dificuldade em reconhecer o tempo início e o 

tempo fim da jornada. O início conta a partir do momento em que o empregado estiver a 

disposição do empregador, recebendo ou não ordens, trabalhando ou não. O término se dá a 

partir do momento em que o patrão não conseguir mais impor ordens ao empregado. 

Observação importante: Não confundam jornada de trabalho com horário de trabalho. Por 

exemplo, João trabalha diariamente de 8:00 as 18:00, com intervalo intrajornada de 12:00 as 

14:00. O horário de trabalho desse cara será de 8:00 as 18:00, com 2 horas de intervalo, e sua 

jornada de trabalho será de 8 horas. 

-Limite diário da jornada de trabalho: O art. 7°, XIII diz: “duração do trabalho não superior a 8 

horas diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

-Horas extras ou extraordinárias: são as horas trabalhadas além da estipulada no contrato. 

-Limite diário de horas extras:  o artigo 59 da CLT diz que a duração normal do trabalho poderá 

ser acrescida por horas complementares, nunca superior a 2 horas, mediante ACORDO 

ESCRITO entre empregador e empregado , ou por meio de contrato coletivo de trabalho. 

Exceção das horas extras: Pode haver exceção a essa regra do limite diário???sim! A exceção é 

a hora suplementar (exemplo dos empregadores de um caminhão de morangos que terão que 

trabalhar até os colocarem num lugar adequado, sob risco de estragarem). Lembrando que se 

eu exigir hora extra além de 2 horas, tenho que comunicar o ministério do trabalho no prazo 



 

de 48 horas! Por outro lado, tem lugares que nunca poderão haver horas extras, em razão da 

saúde do empregado, que é o caso das atividades insalubres. Se ocorrer dá um rolo e tanto. 

 

+8Resumo de Direito do Trabalho: 

Oi pessoal! Resuminho para nossa prova, bons estudos! 

Ler: súmula 90 TST, art.6°, 62, 74, 244 § 2° e 3°, 457,458, 459, 462, 467,468 e 469 CLT 

 

Adicional Noturno: 

A última coisa do último resumo foi sobre adicional noturno, temos mais alguns destaques 
sobre o assunto: 

Tempo de deslocamento (horas in intinere) -   a súmula 90 TST fala sobre isso : Traduzindo em 
miúdos, significa que, para computar o tempo de deslocamento na jornada, é preciso que o 
transporte seja fornecido pela empresa, e que ela esteja em local de difícil acesso e não 
servido de transporte público. Essa súmula fala mais: 

- A incompatibilidade entre horários de início e término da jornada do empregado e os do 
transporte público regular é circunstancia que também gera direito as horas in intinere; 

-O fato da insuficiência de transporte público não gera direito as horas computadas na jornada 
(in intinere) 

-Se tiver transporte público em parte do trajeto para empresa, as oras in intinere remuneradas 
limitam- se ao trecho não alcançado pelo transporte público 

-Considerando horas in intinere = horas computáveis na jornada de trabalho, o tempo que 
extrapola a jornada legal é hora extra e sobre elas deve incidir o adicional respectivo. 

Controle de jornada: o horário de trabalho constará num quadro, afixado num lugar visível, 
conforme as normas do Ministério do Trabalho. Esse horário de trabalho será anotado, através 
do registro de ponto dos empregados. Lembrando que a empresa com mais de 10 empregados 
é obrigada a ter controle de ponto – art. 74 CLT. Aos domésticos, também, é obrigado o 
registro de ponto. 

Minutos: sabe aqueles 5 minutinhos a mais ou a menos que dão diferença na hora de bater 
ponto? Então, eles não são computados na jornada! 

Quem não faz parte do Controle de jornada: em geral, aquelas pessoas que ocupam um cargo 
de confiança. O art. 62 CLT cita elas: os empregados que exercem atividade externa 
incompatível com a fixação do horário de trabalho e os gerentes (nesse caso, o controle de 
jornada será aplicado aos gerentes se o salário do cargo de confiança, compreendendo a 
gratificação de função, se houver, for menor que o valor do respectivo salário efetivo acrescido 
de 40%). 

Motoristas: a lei 12.619/2012 fala da obrigatoriedade do controle de jornada para motoristas- 
pode chegar até 12 horas, desde que tenha convenção coletiva que autorize. 



 

Adicional sobreaviso e prontidão: são iguais até certo ponto. Vamos a um exemplo: 
Suponhamos que eu trabalhe na empresa X e vou embora às 22:30 horas. Depois que eu vou 
embora posso ir pra qualquer lugar. Quem está no sobreaviso e prontidão não tem essa 
liberdade toda não. 

-Sobraviso: considera- se de sobreaviso o empregado efetivo que permanecer em sua própria 
casa, aguardando a qualquer momento ser chamado para o serviço. Cada escala de sobreaviso 
será de no máx. 24 horas.  Aqui, você ganha 1/3 para cada hora normal, e eu posso ir pra casa. 

-Prontidão: considera- se prontidão o empregado que ficar nas dependências da estrada, 
aguardando ordens. Aqui, a pessoa fica no alojamento da empresa (ou “estrada”, como está 
na lei). A escala de prontidão será de no máx. 12 horas. Aqui, você ganha 2/3 para cada hora 
normal, e não pode ir pra casa. 

-Obs: as duas escalas tem que ser a 30 dias de antecedência, eambos tem o intervalo de alerta. 

Salário X Remuneração:  Vamos as diferenças! 

-Salário é a parcela fixa, invariável e combinada, paga diretamente ao trabalhador em virtude 
do contrato de trabalho. Já a remuneração é mais ampla, sendo o conjunto de todas as 
parcelas pagas ao empregado – isso significa que o salário está “dentro” da remuneração. 

- Veja o que diz o art. 457 CLT “compreendem-se na remuneração do empregado, para todos 
os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador(isso é salário), 
como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber (isso tudo é remuneração)”. 

-Aí em cima tá falando de gorjetas. Elas não possuem natureza salarial, e sim, remuneratória, 
integrando aquelas parcelas calculadas sobre a remuneração, por exemplo, férias, FGTS  e  13°. 

 

-Princípios protetivos do Salário: 

a) Princípio da irredutibilidade: é a proteção contra ato unilateral do empregador. É possível a 
redução dos salários e vencimentos, desde que tenha acordo ou convenção que o autorize. 

b) Princípio da intangibilidade: o art.462 diz “ao empregador é vedado efetuar qualquer 
desconto nos salários do empregado,  SALVO quando este resultar de adiantamentos, de 
dispositivos de lei ou de contrato coletivo.” Portanto, pode ser que o salário tenha desconto. 
Por exemplo, se houve danos acarretados dolosamente pelo empregado, será permitido o 
desconto, mediante convenção ou acordo coletivo, e assinatura do empregado. Se não houve 
dolo ao causar o dano, não se desconta. 

-Salário “in natura”: é o salário concedido em utilidades, ou seja, são coisas que o empregado 
ganha do empregador, sem ter que tirar do bolso, como plano de saúde, cesta básica, vale 
alimentação e ajuda de aluguel. 

Art. 458 CLT: Além do pagamento em dinheiro, compreende- se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 



 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. O §1° 
ainda faz uma observação, que os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos 
e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas 
correspondentes do salário mínimo. 

Caráter remuneratório: preciso distinguir “utilidade” de “salário utilidade”. Utilidade é tudo 
aquilo que não for dinheiro e for útil, e salário utilidade é o fornecimento de utilidades,  
qualificado pela habitualidade e pela natureza de retribuição, de concessão pelo trabalho. Por 
exemplo, o empregado ganhou 1 litro de leite. Ele tem ganhar habitualmente (com 
frequência), de forma gratuita, e não ser para o trabalho. Se não atender esses 3 requisitos, 
não tem natureza remuneratória. Outro exemplo de salário in natura é do carro fornecido pela 
empresa e utilizado pelo empregado também em finais de semana e férias. 
 
-Recibo: ele é importantíssimo, pode ser em qualquer pedaço de papel, com o nome da pessoa 
e o valor que ela está recebendo. 

-Adicional: adicionais são condições . Só os recebo se preencher alguns requisitos, como horas 
extras, por exemplo. Veja outros adicionais: 

a)Adicional de transferência: quando é firmado um contrato entre empregador e empregado, 
o lugar de prestação de serviços é estipulado de forma livre, só que, após o início da relação de 
emprego, a alteração do local por parte do empregador implica o pagamento de um adicional. 

-Veja o que está no art. 469 CLT: “ao empregador é vedado transferir o empregado, sem sua 
anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando 
transferência  a que não acarretar necessariamente a mudança de seu domicílio”. Quer dizer 
que eu não posso alterar o local de trabalho, exceto se não houver alteração do domicílio do 
empregado, dentro da mesma localidade. 

-Mesma localidade significa mesmo município, ou a municípios distintos que fazem parte da 
mesma região metropolitana (súmula 6 TST) 

-Pessoas que não são proibidas de serem transferidas: os que exercem cargos de confiança e 
os que tenham no contrato, como condição implícita ou explícita, a transferência, quando esta 
decorra de real necessidade de serviço. 

-Resumindo, é permitido a transferência na mesma localidade (definitiva) ou provisória. 

-Na transferência provisória, o adicional é devido, com 25%, enquanto permanecer a 
necessidade. Na definitiva, ela pode acontecer quando o empregado concordar, e quando ela 
for inerente à profissão. Na concordância prévia, o empregador tem que prova r a necessidade 
de transferência. 

-Essas pessoas inerentes a transferência definitiva, e faz a provisória, tem direito ao adicional? 
SIM! 

-Veja que exemplo bacana: Alessandra é bióloga e trabalha em Belo Horizonte. Vislumbrando 
a possibilidade de cursar o mestrado em biologia marinha na Universidade Federal 
Fluminense, em Niterói, Alessandra solicita ao seu empregador a transferência para o 
estabelecimento da empresa situado no Rio de Janeiro, pelo tempo necessário para cursar a 
pós-graduação, sendo-lhe deferida a transferência provisória. Neste caso, Alessandra não faz 
jus ao adicional de transferência, pois esta se deu a seu pedido, atendendo a interesse 
extracontratual obreiro. 
 



 

b)Adicional de insalubridade: é possível, toda vez que o empregado estiver sujeito a uma 
técnica de trabalho que prejudique sua saúde. 
 
-Característica: A caracterização da insalubridade se faz mediante a previsão em quadro 
aprovado pelo MTE (Norma regulamentadora-15), bem como pela perícia realizada no local de 
trabalho, seja por médico do trabalho, seja por engenheiro do trabalho. A perícia é dispensada 
apenas quando a empresa já se encontra fechada, hipótese em que são admitidos outros 
meios de prova. 
 
-Nossa legislação só conhece como agentes insalubres os previstos no NR 15. Temos os físicos, 
químicos e biológicos. Geralmente as empresas disponibilizam EPI e EPC ppara eliminar ou 
neutralizar o agente insalubre. 
 
-Adicionais de insalubridade podem variar entre 10% (grau mínimo), 20% (grau médio) e 40% 
(grau máximo), utilizando com base de cálculo o salário mínimo. 
 
c)Adicional de periculosidade: é aquela que implica riscos ao trabalhador , em virtude e de 
exposição permanente a inflamáveis, explosivos ou energia elétrica, ou ainda, a roubos ou 
outras espécies de violência física. 
 
- Características: A caracterização da periculosidade também depende tanto de previsão do 
MTE (NR-16) quanto de perícia realizada no local de trabalho, por médico do trabalho ou 
engenheiro do trabalho. A perícia é desnecessária, entretanto, se o fato é incontroverso, dado 
o pagamento espontâneo do adicional pelo empregador. 
 
- Adicional: 30 % sobre o salário base. 
 
 
 

 


